
E.dtdncla dt Sao ]oól do.& Campod 
1>,.t/tifura 

t.ltado dt Sao 1>aulo 

LIVRO N .0 

DECRETO Nº 2. 017/76 
de 20 de mai o de 1976 

FLS. N.0 

VUBLICf, )C> ( /\.) t. 'I JnRNAL 

gr.L.'TP :. _ ; ,, _ ;;>10 

N~de~L/~_j 1~ 

O Prefeito Municipal da Estância de são 
dos Campos , no uso das atribuiçÕes que l he conferem o artigo 
Lei nº 1 . 767 , de 28 de novembro de 1975 e artigo 39 , item V, 
Decreto- Lei Complementar nº 9 , de 31 de dezembro de 1969 , 

, 
Jose 

4º da 
do 

D E C R E T A 

Artigo 1º - Fica aberto no Departamento de Fi 
nanças um crédito especial no valor de c~ 4. 343 , 15 (quatro mil , tre 
zentos e quarenta e três cruzeiros e quinze centavos) , destinado a , , . 
indenizar t erceiros com gastos hospitalares e honorarios medlcos , 
e que passa a ter a seguinte discriminação no orçamento vigente : 

10 .69 - 03 
10. 69 - 03 . 07 
10. 69 - 03 . 07 . 021 
10. 69- 03 . 07 . 0212 . 01 

10. 69 - 3140 

Administração e Planejamento 
Administração 
Administração Geral 
Indenização a terceiros com gastos , , 
hospitalares e honorarios medicos 
Encar gos Di versos ••• •••• ••••••••••• Cr$ 4. 343 , 15 

, 
Artigo 2º - O credito autorizado no artigo an 

, - A -teri or correra por conta da anulaçao parcial , na mesma importancia 
da s eguinte dotação do orçamento v i gente: 

5. 50 
5. 50 - 0880251 . 01 
5. 50 - 4110 

Di visão de Cultura 
Conclusão do Anfiteatro 
Obras PÚblicas ••••••••••••••••••••• Cr$ 4. 343 , 15 

, 
Arti go 3º - Esta lei entrara em vigor na data 

de sua publicação , r evogadas as disposiçÕes em contrári o . 
A ~ , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos , 
20 de maio de 1976 . . 

-~-~ 
Edn~ Jo é de . Paula Santos 

Pre elto Municipal 

Registrado e publi cado no Gabinete do Prefeito 
aos vinte dias do mês de maio do ano de ·1 no cento s e setenta e 
seis . 

I 

Resp. 

DA/srs . 


